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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085



PROJETO DE LEI Nº 031/2013, DE 15 DE MARÇO DE 2013.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR TEMPORARIAMENTE E EM CARÁTER EXCEPCIONAL MÉDICO GINECOLOGISTA/ OBSTETRA E DÁ PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal, com base no disposto nos Arts. 259 a 263 da Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990, a contratar, de forma temporária e excepcional, pelo período de até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por até igual período, 01 (um) Médico Ginecologista (a) para exercer funções junto ao Hospital Municipal Getuinar D'Ávila do Nascimento/Centro de Especialidades/Casa da Gestante.
Parágrafo único. As atribuições do cargo cuja contratação é objeto da presente Lei obedece à descrição da categoria funcional de Ginecologista/Obstretra constante do Anexo da Lei Municipal nº 314, de 17 de outubro 1990.
Art. 2º A carga horária do (a) contratado (a) será de 20 (vinte) horas semanais, com padrão de vencimento da categoria funcional de Médico Ginecologista, Classe A, equivalente a R$ 2.429,28 (dois mil e quatrocentos e vinte e nove reais e vinte e oito centavos), conforme estabelece a Lei Municipal nº 314, de 17 de outubro de 1990, e suas alterações. 
§ 1º Além do vencimento, o contratado receberá o Adicional de Insalubridade, e quando incidentes o adicional noturno,   os valores correspondentes aos procedimentos que realizar, com base na Tabela do Sistema Único de Saúde (SUS), exceto as consultas;  os valores referentes às horas de sobreaviso que realizar; . adicional noturno, quando incidente e. excepcionalmente, em situações eventuais e de comprovada necessidade, o pagamento da carga horária extraordinária limitada em até 60h (sessenta horas) mensais.

§ 2º Assegura-se a (o) contratado (a) os mesmos percentuais de reajustes e/ou aumentos que venham a ser concedidos durante o período contratual pela Administração Municipal aos demais servidores municipais, bem como demais direitos na forma expressa na Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990, por ocasião da rescisão contratual.
§ 3º A (o) contratado (a) poderão ser pagos serviços extraordinários e regime de sobreaviso sempre que verificadas as situações excepcionais e autorizadoras conforme disposto no Estatuto dos Servidores Municipais. 
Art. 3º O contrato será regido pelo regime estatutário inserto na Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990, submetendo-se o (a) contratado (a) ao cumprimento dos deveres e proibições constantes do Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais durante todo prazo contratual.

Art. 4º A contratação objeto desta Lei poderá ser rescindida a qualquer tempo pela Administração Municipal, em caso de descumprimento dos deveres funcionais previstos no Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais ou havendo interesse administrativo na rescisão antecipada do Contrato, com o retorno à atividade do servidor em gozo de licença para tratamento de saúde.

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste Artigo, caberá ao contratado somente o pagamento da remuneração e verbas rescisórias de forma proporcional ao período trabalhado, em conformidade com a Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990.
Art. 5º O (a) contratado contribuirá compulsoriamente para o Regime Geral de Previdência Social, em conformidade com a legislação federal vigente.

Art. 6º A seleção do contratado recairá em candidato selecionado em Processo Seletivo Simplificado, através de análise curricular.
§ 1º Caso esgotada a ordem de classificação do Processo Seletivo a ser deflagrado autoriza-se excepcionalmente a dispensa do Processo Seletivo Simplificado dado a urgência da contratação para suprir escalas de atendimento desde que atendido pelo(a) interesse os requisitos legais para a contratação previstos em lei para o provimento do cargo.

§ 2º O (a) contratado (a) deverá apresentar junto ao Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal a documentação comprobatória dos requisitos necessários à contratação.

Art. 7° As despesas desta Lei  serão cobertas com recursos insertos na Lei Orçamentária Anual 2013 (Lei Municipal n° 2258, de 27 de novembro de 2012)a seguir discriminadas: Órgão 07- Secretaria Municipal de Saúde; Unidade-702: Fundo Municipal de Saúde; Projeto Atividade 2074- Manutenção da Administração do Hospital; 319004- Contratação por Tempo Determinado.
         Art. 8º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
    MARCOS ERNANI SENGER,
       Prefeito Municipal.
Anthony Barrios Peres

Secretário Municipal da Administração

  Regeane Terezinha Simon Lampert,

              Procuradora Municipal.

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 031/2013.
Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:
                        A Administração Municipal está encaminhando  para apreciação de Vossas Excelências, em REGIME DE URGÊNCIA, o Projeto de Lei n° 031/2013, de 11 de março de 2013, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR TEMPORARIAMENTE E EM CARÁTER EXCEPCIONAL, UM MÉDICO GINECOLOGISTA OBSTETRA E DÁ PROVIDÊNCIAS.”
                        A autorização para a contratação emergencial objetiva dotar o quadro de pessoal de profissional na área médica, profissional ginecologista/obstetra em substituição do único  servidor efetivo que deixou o quadro, suprindo lacuna no adequado atendimento de gestantes e parturientes junto ao Hospital Municipal/Centro de Especializações/Casa da Gestante assegurando suprir os atendimentos.  



Entendemos pertinente,  para fins de celeridade, que,  caso  não obtenhamos   êxito no primeiro momento processo seletivo, onde se busca autorização avaliação curricular para classificação no PSS (Processo Seletivo Simplificado), que se autorize a  profissional   que apresente formação legal  a possibilidade de contratação para garantir a eficiência necessária à substituição de pessoal objetivando  assegurar o atendimento na área da especialidade.
                           Desta forma, esperamos ter justificado o presente Projeto de Lei, solicitamos sua análise e subsequente aprovação, em regime de urgência, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e colocamos a Secretaria Municipal de Saúde à disposição para esclarecimentos acerca da matéria.
.Estimativa do Impacto Orçamentário não se faz necessária, por não se tratar de despesa nova, mas substituição de servidor exonerado, mas  a manifestação do contador se encontra em  anexo demonstrando que não há majoração de despesa que já estava  em curso
                          Por oportuno esclarecemos que contamos com a compreensão dos Edis para que se dê a análise e aprovação do projeto em regime de urgência, possibilitando o preenchimento dos serviços e colocamos a Secretaria Municipal da Saúde a disposição para esclarecimentos porventura necessários.

Marcos Ernani Senger,
Prefeito Municipal.
